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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.167/2020, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.
(Dispõe sobre alteração de anexos da 
Lei nº 1.032/2017, de 12 de setembro 
de 2017, com suas alterações 
posteriores que especifica).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam alterados todos os ANEXOS de que trata 
o artigo 2º da Lei 1.032/2017, de 12 de setembro de 2017, 
que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 
de 2018/2021 e dá outras providências”, inclusive suas 
alterações posteriores, conforme anexos integrantes 
desta lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dirce Reis, em 15 de setembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, na data supra, conforme 
legislação em vigor:

Sueli Rosa Lansoni 

Analista Administrativa

LEI Nº 1.168/2020, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.
(Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para elaboração e 
execução da lei orçamentária para 
o exercício financeiro de 2021, e dá 
outras providências)

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal 
de Dirce Reis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Nos termos da Constituição Federal em seu 
Art. 165, § 2º, na Lei nº 4.320/64 e na Lei Orgânica do 
Município, esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias 
do Município para o exercício de 2021, orienta a 
elaboração da respectiva lei orçamentária anual, dispõe 
sobre as alterações na legislação tributária e atende às 
determinações impostas pela Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000 e Portarias da Secretaria do 
Tesouro Nacional.

Parágrafo Único. As normas contidas nesta lei 
alcançam todos os órgãos da administração direta e 
indireta.

Art. 2º. A elaboração da proposta orçamentária 
abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, entidades 
da Administração Direta e Indireta, nos termos da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
observando-se os seguintes objetivos estratégicos:

I	 – combater a pobreza e promover a cidadania e a 
inclusão social;

II	 – promover o desenvolvimento do Município e o 
crescimento econômico;

III	 – reestruturação e reorganização dos serviços 
administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e 
arrecadação;

IV	 – assistência à criança e ao adolescente; V – 
melhoria da infra-estrutura urbana;

VI	 – oferecer assistência médica, odontológica e 
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ambulatorial à população carente, sobretudo a afetada 
por surtos epidêmicos;

VII	 – apoiar estudantes carentes na realização do 
ensino médio e superior.

CAPÍTULO II METAS E PRIORIDADES

Art. 3º. As metas-fim da Administração Pública 
Municipal para o exercício de 2021, estão estabelecidas 
por programas constantes do Plano Plurianual relativo 
ao período 2018/2021 e especificadas no Anexo IIA – 
Programas, Metas e Ações, que integram esta Lei.

CAPÍTULO III

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES 
E OUTROS RISCOS

Art. 4º. As metas de resultados fiscais do município 
para o exercício de 2021 são aquelas apresentadas no 
demonstrativo de Metas Fiscais, integrantes desta Lei, 
desdobrados em:

Anexo II - Prioridades e Indicadores por Programas 

Anexo IIA - Programas, Metas e Ações

Anexo III - Metas Fiscais

Anexo IV - Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais do Exercício Anterior

Anexo V - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Fixadas nos três Exercícios Anteriores 

Anexo VI - Evolução do Patrimônio Líquido

Anexo VII - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos 
com Alienação de Ativos 

Anexo VIII - Receitas e Despesas Previdenciárias do 
RPPS

Anexo IX - Projeção Atuarial do RPPS.pdf

Anexo X - Estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita

Anexo XI - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado 

Anexo XII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências

Parágrafo Único. Os anexos III e V de que trata o 

“caput” são expressas em valores correntes e constantes, 
caso ocorra mudanças no cenário macro-econômico 
do país, seus valores poderão ser alterados, conforme 
Decreto do Executivo.

Art. 5º. Integra esta lei, o anexo denominado Anexo 
de Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas 
públicas, com indicação das providências a serem tomadas 
pelo Poder Executivo caso venha a se concretizar.

CAPÍTULO IV

DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2021

Art. 6º. Atendidas as metas priorizadas para o 
exercício de 2021, a lei orçamentária poderá contemplar o 
atendimento de outras metas, desde que façam parte do 
Plano Plurianual correspondente ao período de 2018/2021 
e Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021.

Art. 7º. A lei orçamentária não consignará recursos para 
início de novos projetos se não estiverem adequadamente 
atendidos os em andamento e contempladas as despesas 
de conservação do patrimônio público.

Parágrafo Único. Entende-se por adequadamente 
atendidos os projetos cuja realização física esteja 
conforme o cronograma físico-financeiro pactuados em 
vigência.

Art. 8º. Para fins do disposto no artigo 16, § 3º, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, consideram-
se irrelevantes as despesas realizadas anualmente até o 
valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 
no caso de aquisição de bens ou prestação de serviços, 
e de até R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), no caso de 
realização de obras públicas ou serviços de engenharia.

Art. 9º. Em atendimento ao disposto no artigo 4º, 
inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, os custos dos programas finalísticos 
financiados pelo orçamento municipal deverão ser 
apurados mensalmente mediante liquidação da despesa.

§ 1º. As despesas serão apropriadas de acordo com a 
efetiva destinação dos gastos, baseados em critérios de 
rateio de custos dos programas.

§ 2º. A avaliação dos resultados far-se-á a partir da 
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apuração dos custos e das informações físicas referentes 
às metas estabelecidas na LDO.

§ 3º. Para os efeitos deste artigo, considera-se 
programa finalístico aquele cujo objetivo estratégico é o 
de proporcionar a incorporação de um bem ou serviço 
para atendimento direto das demandas da sociedade.

Art. 10. A concessão de subvenções sociais, auxílios 
e contribuições a instituições privadas, que atuem nas 
áreas de saúde, assistência social, educação e cultura, 
dependerá de específica autorização legislativa, sendo 
calculada com base em unidade de serviços prestados, 
obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente 
fixados pelo Poder Executivo.

§ 1º. Essas transferências estarão subordinadas ao 
interesse público, obedecendo a beneficiária às seguintes 
condições:

a)	 Finalidade não lucrativa;

b)	 Atendimento direto e gratuito ao público;

c)	 Certificação junto ao respectivo Conselho 
Municipal ou Estadual;

d)	 Aplicação na atividade-fim de, ao menos, 80% da 
receita;

e)	 Compromisso de franquear, na Internet, 
demonstrativo quadrimestral de uso do recurso municipal 
repassado;

f)	 Prestação de contas dos dinheiros anteriormente 
recebidos, devidamente avalizada pelo controle interno e 
externo.

§ 2º. Haverá manifestação prévia e expressa da 
assessoria jurídica e do controle interno da Prefeitura, 
após visita ao local de atendimento.

Art. 11. As transferências financeiras entre órgãos 
dotados de personalidade jurídica própria, assim como os 
fundos especiais, que compõem a lei orçamentária, ficam 
condicionadas às normas constantes das respectivas 
leis instituidoras, leis específicas ou regras determinadas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplicando, o 
disposto no artigo anterior.

Art. 12. Até 30 (trinta) dias após a publicação da 
lei orçamentária do exercício de 2021, o Executivo 

estabelecerá, a programação financeira e o cronograma 
mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a 
realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas 
municipais.

§ 1º. Integrarão a programação financeira e o 
cronograma de desembolso:

I	 – Transferências financeiras a conceder para 
outras entidades integrantes do orçamento municipal, 
inclusive ao regime próprio de previdência;

II	 – Transferências financeiras a receber de outras 
entidades integrantes do orçamento municipal, inclusive 
ao regime próprio de previdência;

III	 – Eventual estoque de restos a pagar processados 
no exercício anterior;

 IV – Saldo financeiro do exercício anterior.

§ 2º. O cronograma de que trata este artigo dará 
prioridade ao pagamento de despesas obrigatórias e de 
caráter continuado do município em relação às despesas 
de caráter discricionário e respeitará as vinculações 
constitucionais e legais existentes.

§ 3º. As transferências financeiras ao Poder Legislativo 
serão realizadas de acordo com o cronograma anual de 
desembolso, respeitando o limite máximo estabelecido no 
artigo 29-A da Constituição Federal de 1988, introduzido 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 
2000.

Art. 13. A lei orçamentária anual deverá conter 
reserva de contingência para atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º. A reserva de contingência corresponderá a no 
mínimo 0,1 (um décimo de um por cento) da RCL – Receita 
Corrente Líquida, deduzida a RC da Administração 
Indireta.

§ 2º. Para a Administração Indireta a porcentagem 
da reserva de contingência será a mesma do parágrafo 
anterior, calculado sobre a RC da Administração Indireta, 
deduzido os valores referentes à contribuição para a 
Previdência Municipal.

§ 3º. Haverá ainda, para a Administração Indireta, 
uma reserva para pagamento de benefícios futuros 
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que será classificada como reserva de contingência, 
que corresponderá ao valor apurado entre a diferença 
da Receita prevista menos a Despesa fixada, menos a 
reserva de contingência de que trata o § 2º deste artigo, 
caso o resultado seja positivo.

§ 4º. A reserva de que trata este artigo destina-se a:

I	 – cobertura de créditos adicionais; e

II	 – atender passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.

Art. 14. Na forma do artigo 13 da Lei Complementar 
101, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei 
orçamentária, o Executivo estabelecerá metas bimestrais 
para a realização das receitas estimadas, inclusive as 
receitas próprias dos órgãos da Administração Indireta.

§ 1º. Na hipótese de ser constatada, após encerramento 
de caba bimestre, frustração na arrecadação de receitas 
capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal 
e primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a 
serem adotados nos trinta dias subseqüentes, o Executivo 
e o Legislativo determinarão a limitação de empenho e 
movimentação financeira, em montantes necessários à 
preservação dos resultados estabelecidos.

§ 2º. Ao determinarem a limitação de empenho 
e movimentação financeira, os Chefes dos Poderes 
Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam 
o menor impacto possível nas ações de caráter social, 
particularmente a educação, saúde e assistência social.

§ 3º. Não se admitirá a limitação de empenho e 
movimentação financeira nas despesas vinculadas, caso 
a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas 
respectivas receitas.

§ 4º. Não serão objeto de limitação de empenho e 
movimentação financeira as despesas que constituam 
obrigações legais do Município, inclusive as destinadas 
ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 5º. A limitação de empenho e movimentação 
financeira também será adotada na hipótese de ser 
necessária a redução de eventual excesso da dívida 
consolidada em relação à meta fixada no Anexo de Metas 
Fiscais, obedecendo-se ao que dispõe o artigo 31 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 15. A limitação de empenho e movimentação 
financeira de que trata o artigo anterior poderá ser 
suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de 
frustração de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a custear 
despesas de responsabilidade de outras esferas de 
Governo, desde que firmados os respectivos convênios, 
termo de acordo, ajuste ou congênere e haja recursos 
orçamentários disponíveis.

Art. 17. O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado 
de forma consolidada, em conformidade com as diretrizes 
fixadas nesta lei, com o artigo 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da 
Constituição Federal, com a Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, assim como à Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, Portaria Interministerial nº 
163, de 04 de maio de 2001, da Secretaria do Tesouro 
Nacional e atualizações posteriores.

§ 1º. A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

 I – O Orçamento Fiscal;

II – O Orçamento da Seguridade Social; e 

III – Orçamento da Autarquia Municipal.

§ 2º. Os orçamentos fiscal, da seguridade social e da 
autarquia municipal, discriminarão a despesa por órgão, 
unidade orçamentária e unidade executora, detalhada por 
categoria econômica, grupos de despesa, e modalidade 
de aplicação, nos termos da Portaria Interministerial nº 
163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 18. A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua 
proposta orçamentária para o exercício de 2021 e a 
remeterá ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo 
previsto para remessa do projeto de lei orçamentária 
àquele Poder.

Parágrafo Único. O Poder Executivo colocará a 
disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30 dias 
antes do prazo determinado no “caput” deste artigo, sua 
proposta orçamentária

consolidada, os estudos e estimativas das receitas 
para o exercício subseqüente, inclusive da corrente 
líquida e as respectivas memórias de cálculo, na forma 
prevista no artigo 12, § 3º da Lei de Responsabilidade 
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Fiscal.

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, 
até o limite de 15% da despesa inicialmente fixada, 
transposição, remanejamentos e transferências de 
uma categoria de programação para outra de um órgão 
orçamentário para outro.

Art. 20. Nos moldes do art. 165, § 8º da Constituição 
e do art. 7º, I, da Lei 4.320/64, a lei orçamentária poderá 
conceder, no máximo, até 15% para abertura de créditos 
adicionais suplementares.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM 
PESSOAL

Art. 21. O aumento da despesa com pessoal, em 
decorrência de qualquer das medidas relacionadas no 
artigo 169, § 1º da Constituição Federal, poderá ser 
realizado mediante lei específica, desde que obedecidos 
os limites previstos nos artigos 20, 22, § único, e 71, todos 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
e cumpridas as exigências previstas nos artigos 16 e 17 
do referido diploma legal, fica autorizado o aumento da 
despesa com pessoal para:

I	 – Concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração, a criação de cargos, empregos e 
funções ou alterações de estruturas de carreiras; e

II	 – Admissão de pessoal ou contratação a qualquer 
título.

§ 1º. Os aumentos de que trata este artigo somente 
poderão ocorrer se houver:

I	 – Prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e os 
acréscimos dela decorrentes;

II	 – Lei específica para as hipóteses prevista no 
inciso I do “caput”; e III – Observância da legislação 
vigente no caso do inciso II do “caput”.

§ 2º. No caso do Poder Legislativo, deverão ser 
obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos artigo 
29 e 29-A da Constituição Federal.

Art. 22. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial 
de que trata o artigo 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, a manutenção de horas extras somente 
poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na 
execução de programas emergenciais de saúde pública 
ou em situações de extrema gravidade, devidamente 
reconhecida por decreto do Chefe do Executivo.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 23. Todo projeto de lei enviado pelo Executivo 
versando sobre concessão de anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 
geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no 
artigo 14 da lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, deve ser instruído com demonstrativo de que não 
prejudicará o cumprimento de obrigações constitucionais, 
legais e judiciais a cargo do município; que não afetará 
as metas de resultado nominal e primário, bem como 
as ações de caráter social, especialmente a educação, 
saúde e assistência social.

Art. 24. O Poder Executivo poderá encaminhar 
à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre 
alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I	 – Revisão e atualização do Código Tributário 
Municipal, de forma a corrigir distorções;

II	 – Revogações das isenções tributárias que 
contrariem o interesse público e a justiça fiscal;

III	 – Revisão das taxas, objetivando sua adequação 
aos custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício 
do poder de polícia do Município;

IV	 – Atualização da Planta Genérica de Valores 
ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado 
imobiliário; e

V	 – Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos.

Art. 25. Se a lei orçamentária não for promulgada 
até o último dia do exercício de 2020, fica autorizada a 
realização das despesas até o limite mensal de um doze 
avos de cada programa da proposta original remetida ao 
Legislativo, enquanto a respectiva lei não for sancionada.
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Parágrafo Único. Considerar-se-á antecipação de 
crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos 
recursos autorizada neste artigo.

Art. 26. O sistema de controle interno do Poder 
Executivo será responsável pelo controle de custos e 
avaliação dos resultados dos programas relacionados a:

I	 – execução de obras;

II	 – frota de veículos;

III	 – coleta e disposição do lixo domiciliar.

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dirce Reis, SP, em 15 de setembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, na data supra, conforme 
legislação em vigor:

Sueli Rosa Lansoni 

Analista Administrativa

Decretos

DECRETO Nº 1.692, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020
(Regulamenta, no âmbito do 
Município de Dirce Reis, a utilização 
da modalidade de licitação 
denominada “Pregão Eletrônico”, 
para aquisição de bens e serviços 
comuns e dá outras providências).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal 
de Dirce Reis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. A modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica, de acordo com o disposto no § 1º do art. 
2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, destina-
se à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito 
municipal, e submete-se ao regulamento estabelecido 
neste Decreto.

Art. 2º. O pregão, na forma eletrônica, como 
modalidade de licitação do tipo menor preço, realizar-se-á 
quando a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio 
de sistema que promova a comunicação pela internet.

§1º. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais do mercado.

§2º. Para o julgamento das propostas, serão fixados 
critérios objetivos que permitam aferir o menor preço, 
devendo ser considerados os prazos para a execução do 
contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, 
os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
as demais condições definidas no edital.

§ 3º. O sistema referido no caput utilizará recursos 
de criptografia e de autenticação que assegurem 
condições adequadas de segurança em todas as etapas 
do certame, inclusive com a manutenção do sigilo das 
propostas apresentadas, até a respectiva abertura, e sem 
a identificação dos participantes até que seja declarada 
aceita a proposta vencedora.

Art. 3º. Deverão ser previamente credenciados perante 
o provedor do sistema eletrônico a autoridade competente 
do órgão promotor da licitação, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio e os licitantes que participam do 
pregão na forma eletrônica.

§1º. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de 
chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico.

§2º. A chave de identificação e a senha poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo 
quando cancelada por solicitação do credenciado ou 
em virtude de seu descadastramento perante o sistema 
eletrônico.

§3º. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente ao provedor do sistema, para 
imediato bloqueio de acesso.

§4º. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua 
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não 
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cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.

§5º. O credenciamento junto ao provedor do sistema 
implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão na forma eletrônica.

Art. 4º. A licitação na modalidade de pregão é 
condicionada aos princípios básicos da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, 
bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, 
competitividade e proporcionalidade.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação 
serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 5º. Os participantes de licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo 
à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto, podendo qualquer interessado acompanhar o 
seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.

Art. 6º. À autoridade competente cabe:

I	 - designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, 
o credenciamento do pregoeiro e dos componentes da 
equipe de apoio;

II	 - indicar o provedor do sistema;

III	 - determinar a abertura do processo licitatório;

IV	 - decidir os recursos contra atos do pregoeiro 
quando este mantiver sua decisão; V - adjudicar o objeto 
da licitação, quando houver recurso; e

VI - homologar o resultado da licitação.

Art. 7º. Na fase preparatória do pregão, na forma 
eletrônica, será observado o seguinte:

I	 - elaboração de termo de referência pelo órgão 
requisitante, com indicação do objeto de forma precisa, 
suficiente e clara, vedadas especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou 
frustrem a competição ou sua realização;

II	 - aprovação do termo de referência pela 
autoridade competente; III - apresentação de justificativa 
da necessidade da contratação;

IV	 - elaboração do edital, estabelecendo critérios de 
aceitação das propostas;

V	 - definição das exigências de habilitação, das 
sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos prazos 
e às condições que, pelas suas particularidades, sejam 
consideradas relevantes para a celebração e execução 
do contrato e o atendimento das necessidades da 
administração; e

VI	 - designação do pregoeiro e de sua equipe de 
apoio.

§ 1º. O termo de referência é o documento que deverá 
conter elementos capazes de propiciar avaliação do 
custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, 
valor estimado em planilhas de acordo com o preço de 
mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, 
critério de aceitação do objeto, deveres do contratado 
e do contratante, procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, 
de forma clara, concisa e objetiva.

Art. 8º. As designações do pregoeiro e da equipe de 
apoio devem recair nos servidores do órgão promotora 
da licitação.

§1º. A equipe de apoio deverá ser integrada, em sua 
maioria, por servidores ocupantes de cargo efetivo da 
administração pública, pertencentes, preferencialmente, 
ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora 
da licitação.

§ 2º. A designação do pregoeiro, a critério da autoridade 
competente, poderá ocorrer para período de um ano, 
admitindo-se reconduções, ou para licitação específica.

Art. 9º. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I	 - coordenar o processo licitatório;

II	 - receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela 
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sua elaboração;

III	 - conduzir a sessão pública na internet;

IV	 - verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;

V	 - dirigir a etapa de lances;

VI	 - verificar e julgar as condições de habilitação;

VII	 - receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão;

VIII	 - indicar o vencedor do certame;

IX	 - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à 
autoridade superior e propor a homologação.

Art. 10. Caberá à equipe de apoio, dentre outras 
atribuições, auxiliar o pregoeiro em todas as fases do 
processo licitatório.

Art. 11. Caberá ao licitante interessado em participar 
do pregão, na forma eletrônica:

I	 - credenciar-se no sistema eletrônico de apoio 
técnico operacional indicado e disponibilizado pelo 
município. O credenciamento dar-se-á pela atribuição 
de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, sendo 
que para esse registro os interessados deverão acessar 
o site do sistema, em até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da abertura, preencher os dados solicitados e aguardar a 
validação por parte da Prefeitura;

II	 - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente 
por meio eletrônico, via internet, a proposta e, quando for 
o caso, seus anexos;

III	 - responsabilizar-se formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros;

IV	 - acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão;

V	 - comunicar imediatamente ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso;

VI	 - utilizar-se da chave de identificação e da senha 
de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 
e

VII	 - solicitar o cancelamento da chave de identificação 
ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no 
sistema eletrônico terá sua chave de identificação e 
senha suspensas automaticamente.

Art. 12. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, 
será iniciada com a convocação dos interessados por 
meio de publicação de aviso a seguir indicados:

a)	 Imprensa Oficial do Município;

b)	 Imprensa Oficial do Estado;

b) meio eletrônico, na internet.

§1º. O aviso do edital conterá a definição precisa, 
suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais, dias 
e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do 
edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá 
a sessão pública, a data e hora de sua realização e a 
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será 
realizado por meio da internet.

§2º. O prazo fixado para a apresentação das propostas, 
contado a partir da publicação do aviso, não será inferior 
a oito dias úteis.

§3º Todos os horários estabelecidos no edital, no 
aviso e durante a sessão pública observarão, para todos 
os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive 
para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame.

Art. 13. Até dois dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
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impugnar o ato convocatório do pregão, na forma 
eletrônica.

§1º. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor 
responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

§2º. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, 
será definida e publicada nova data para realização do 
certame.

Art. 14. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao 
processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no edital.

Art. 15. Após a divulgação do edital no endereço 
eletrônico, os licitantes deverão encaminhar proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço e, se for 
o caso, o respectivo anexo, até a data e hora marcadas 
para abertura da sessão, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

§1º. A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela 
utilização da senha privativa do licitante.

§2º. Para participação no pregão eletrônico, o licitante 
deverá manifestar, em  campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório.

§3º. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

Art. 16. A partir do horário previsto no edital, a sessão 
pública na internet será aberta por comando do pregoeiro 
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1º. Os licitantes poderão participar da sessão pública 
na internet, devendo utilizar sua chave de acesso e senha.

§2º. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

§3º. A desclassificação de proposta será 
sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes.

§4º. As propostas contendo a descrição do objeto, 
valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet.

§5º. O sistema disponibilizará campo próprio para 
troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art. 17. O sistema ordenará, automaticamente, 
as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance.

Art. 18. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará 
início à fase competitiva, quando então os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico.

§1º. No que se refere aos lances, o licitante será 
imediatamente informado do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.

§2º. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observados o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no edital.

§3º. O licitante somente poderá oferecer lance inferior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

§4º. Serão aceitos dois ou mais lances iguais, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.

§5º. Durante a sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.

§6º. A etapa de lances da sessão pública, será 
encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, emitido pelo pregoeiro através do sistema 
eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período 
de prorrogação automática pelo sistema, visando à 
continuidade da disputa, quando houver lance admissível 
ofertado nos últimos 03 (três) minutos nos sucessivos 
períodos de prorrogação automática.

§7º. Não havendo novos lances ofertados nas 
condições estabelecidas no parágrafo anterior, a duração 
da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando 
atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no 
sistema, da última prorrogação automática para o item.

§8º. Após o encerramento da etapa de lances da 
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sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas no edital.

§9º. A negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

§10. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer 
da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

§11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na 
forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico 
utilizado para divulgação.

Art. 19. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao 
estimado para contratação e verificará a habilitação do 
licitante conforme disposições do edital.

§1º. Sendo aceitável a oferta de menor preço, o 
sistema informará quem é a licitante da melhor oferta e 
essa deverá comprovar sua situação de regularidade, por 
meio das condições de habilitação previstas no Edital, 
no prazo de até 30 (trinta) minutos, através do próprio 
sistema eletrônico, ou por e-mail, este último modo, desde 
que autorizado pelo Pregoeiro no “chat”.

§2º. O Pregoeiro verificará os dados e informações 
do autor da oferta aceita, constantes do Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Dirce Reis.

§3º. Caso os dados e informações constantes no 
Cadastro de Fornecedores não atendam os requisitos 
estabelecidos no edital, o pregoeiro verificará a 
possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 
falhas efetuadas mediante consultas efetuadas por outros 
meios eletrônicos hábeis de informações. Esta verificação 
será certificada pelo Pregoeiro na ata de sessão pública, 
devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos 
por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
certificada e justificada.

§4º. A licitante poderá suprir eventuais omissões ou 
sanear falhas relativas ao cumprimento dos requisitos 
e condições de habilitação estabelecidos neste edital 
mediante a apresentação de documentos, através do 
sistema eletrônico, ou por correio eletrônico, sendo este 
autorizado pelo pregoeiro no “chat” do sistema, desde 
que os envie no curso da própria sessão pública e antes 
de ser proferida decisão sobre a habilitação.

§5º. A administração não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis 
de informações, no momento da verificação a que se 
refere o § 3º, ou dos meios para a transmissão de cópias 
de documentos a que se refere o § 4º, deste artigo, 
ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. 
Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou 
não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões 
ou falhas, na forma prevista no § 3º e no § 4º, a licitante 
será inabilitada, mediante decisão motivada.

§6º. Os documentos apresentados que não estejam 
regularizados do Cadastro de Fornecedores deste 
Município, ou que não seja possível a comprovação de 
sua autenticidade através de meio eletrônico deverão 
ser apresentados por qualquer processo de cópia 
devidamente autenticado por tabelião de notas ou por 
funcionário responsável pelo cadastro, os quais, depois de 
examinados e rubricados pelo Pregoeiro, serão anexados 
ao processo da licitação.

§7º. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não 
atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital.

§8º. No caso de contratação de serviços comuns em 
que a legislação ou o edital exija apresentação de planilha 
de composição de preços, esta deverá ser encaminhada 
de imediato por meio eletrônico, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor.

§9º. No pregão, na forma eletrônica, realizado para 
o sistema de registro de preços, quando a proposta 
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total 
estimado para a contratação, respeitada a ordem de 
classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 
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quantos forem necessários para alcançar o total estimado, 
observado o preço da proposta vencedora.

§10. Os demais procedimentos referentes ao sistema 
de registro de preços ficam submetidos à norma específica 
que regulamenta o art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

§11. Constatado o atendimento às exigências fixadas 
no edital, o licitante será declarado vencedor.

Art. 20. Declarado o vencedor, qualquer licitante 
poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, 
que começará a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§1º. A falta de manifestação imediata e motivada do 
licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
caput, importará na decadência desse direito, ficando 
o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor.

§2º. O acolhimento de recurso importará na invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

§ 3º. No julgamento da habilitação e das propostas, o 
pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

Art. 21. Decididos os recursos e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório.

§1º. Após a homologação referida no caput, o 
adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços no prazo definido no edital.

§2º. Na assinatura do contrato ou da ata de registro 
de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços.

§3º. O vencedor da licitação que não fizer a comprovação 
referida no §2º ou quando, injustificadamente, recusar-se 
a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 
ordem de classificação, para, após comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

§4º. O prazo de validade das propostas será de 90 
(noventa) dias, salvo disposição especifica do edital.

Art. 22. Aquele que, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata 
de registro de preços, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e de contratar com o município, e 
será, se for o caso, descredenciado no sistema eletrônico, 
ficando impedido de participar de licitações com a 
administração pública pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

Parágrafo único. As penalidades obrigatoriamente 
constarão dos registros próprios de controle do município, 
e informadas ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo.

Art. 23. Os arquivos e registros digitais, relativos ao 
processo licitatório, válidos para todos os efeitos legais, 
inclusive para comprovação e prestação de contas 
deverão permanecer à disposição das auditorias internas 
e externas.

Art. 24. A ata será disponibilizada na internet para 
acesso livre, imediatamente após o encerramento da 
sessão pública.

Art. 25. Aplicam-se subsidiariamente as normas Lei 
Federal nº 8.666/93, Decretos Federais nºs 3.555, de 08 
de agosto de 2000, e 5.450, de 1º de junho de 2005.
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Art. 26. Compete a Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento estabelecer normas 
e orientações complementares sobre matéria 
regulamentada neste Decreto, bem como resolver os 
casos omissos.

Art. 27. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Dirce Reis, em 15 de setembro 
de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrado e publicado, na data de sua publicação, 
conforme legislação em vigor:

Sueli Rosa Lansoni

Analista Administrativa

DECRETO Nº 1.693/2020, DE 15 DE SETEMBRO DE 
2020.

(Autoriza desdobro de Imóvel Urbano 
e dá outras providências).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

DECRETA:

Art. 1º. Aprova desdobro do imóvel urbano sem 
denominação, localizado na Avenida Princesa Izabel, 
a 22,43 metros da Rua José do Patrocínio, Dirce Reis, 
SP, remanescente da Matrícula nº 35.596 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Jales, SP, em 2 
(duas) partes.

Parágrafo único – Para o desdobro a que refere o 
caput deste artigo, a área ficará da seguinte forma:

Área Remanescente – Inicia-se no março 1-B, 
cravado na divisa da Avenida Princesa Izabel com o lote 
“C” 2 a 22,43 metros da Rua José do Patrocínio; deste 
segue confrontando a direita com os lotes “C” 2, B e A, 
com o rumo 69º 34’ 25” NW e distância 42,51 metros 
ate encontrar o marco 2-A; deflete a esquerda e segue 
confrontando a direita com a propriedade da Prefeitura 

Municipal de Dirce Reis, com o rumo 17º 35’ 33” SW e 
distância 59,00 metros até encontrar o marco 5; deflete 
a esquerda e segue confrontando a direita com a 
propriedade de Luiz Segantini, com o rumo 70º 15’ 32” 
SE e distância 44,07 metros até encontrar o marco 5-A; 
deflete a esquerda e segue confrontando a direita com a 
área a ser doada da matricula 35.596 (Avenida Princesa 
Izabel), no raio de 60,96 metros e distancia de 8,16 metros 
ate o marco 5-B; deflete a direita e segue confrontando 
a direita com a área a ser doada da matricula 35.596 
(Avenida Princesa Izabel), com o rumo 18º 19’ 20” NE e 
distância 50,79 metros até o marco 1-B, ponto que deu 
inicio a este levantamento, perfazendo uma área total de 
2.479,97m2.

Área a ser doada – Inicia-se no marco 1-A, cravado 
na Avenida Princesa Izabel, a 22,43 metros da Rua José 
do Patrocínio; deste segue confrontando a direita com a 
Avenida Princesa Izabel, com o rumo 69º 34’ 25” NW e 
distância 6,43 metros até encontrar o  marco 1-B; deflete 
a esquerda e segue confrontando a direita com a área 
remanescente da Matrícula 35.596, com o rumo 18º 19’ 
20” SW e distância 50,79 metros até encontrar o marco 
5-B; deflete a esquerda e segue confrontando a direita 
com a área remanescente da matrícula 35.596, no raio de 
60,96 metros e distância de 8,16 metros até o marco 5-A; 
deflete a esquerda e segue confrontando a direita com 
a Avenida Princesa Izabel, com o rumo 70º 15’ 32” SE e 
distância 13,93 metros até encontrar o marco 6; deflete a 
esquerda e segue confrontando a direita com a Avenida 
Princesa Izabel, com o rumo 26º 15’ 33’ NE e distância 
59,57 metros até encontrar o marco 1-A, ponto que deu 
início a este levantamento, perfazendo uma área total de 
616,85m2.

Art. 2º. Da mesma forma fica autorizado o setor 
competente desta Prefeitura a efetuar as devidas 
alterações na Planta Sede do Município.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dirce Reis, SP, em 15 de setembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrado e publicado, por afixação, no quadro de 
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avisos, na data supra:

Sueli Rosa Lansoni 

Analista Administrativa

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Extrato de Contrato Firmado
Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis/SP.

Contratada: Grifon Brasil Assessoria Ltda

Objeto: Fornecer diariamente via correio eletrônico ou 
website:o boletim de publicações em nome da Contratante

Contrato: nº 75/2020

Valor: R$ 2.520,00

Vigência: 12 meses

Data: 08/09/2020

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 39/2020 - 
Processo nº 62/2020


	PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS
	Atos Oficiais
	Leis
	Decretos
	Licitações e Contratos
	Aditivos / Aditamentos / Supressões

		2020-09-15T14:04:22-0300
	Publicação Oficial do Município




